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DECRETO nº  018 de 15 de fevereiro de 2012. 
  

  

                 O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, Estado 
da Bahia, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

                   

DECRETA: 

                  Art. 1º - Em virtude das festividades de carnaval, fica fixado 
que os dias 20 e 22 de fevereiro de 2012, como pontos facultativos nos 
órgãos públicos municipais, com retorno às atividades no dia 23 de 
fevereiro do ano em curso. 

                  Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

                     Gabinete do Prefeito, 15 de fevereiro de 2012. 

 

                    

 
ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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